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Parte 1 - Dispõe sobre as políticas, fluxos e os procedimentos para as solicitações de serviços de manutenção predial para a Divisão de Manutenção dos Bens Patrimoniais.
 

1. DA POLÍTICA 
1.1. Todas as solicitações de Serviço de Manutenção Predial deverão ser encaminhadas através do sistema GLPI, em fluxo a ser descrito neste manual.

1.2. Não serão aceitas solicitações encaminhadas por qualquer outro meio, sendo as mesmas desconsideradas.

1.3. O operador responsável pelo atendimento das demandas deve classificar o nível de urgência de um serviço em cinco níveis (muito baixo, baixo, médio, alto e
muito alto).

1.4. Os prazos médios de atendimento, contados em dias úteis, para cada tipo de requisição apresentada são:

1.4.1. Nível de urgência muito alto ou alto: De 01 a 03 dias úteis para atendimento;

1.4.2. Nível de urgência médio: De 03 a 05 dias úteis para atendimento;

1.4.3. Nível de urgência baixo ou muito baixo: De 05 a 10 dias úteis para atendimento;

1.4.3.1. Os prazos definidos acima estão sujeitos sujeitos à disponibilidade de material e mão de obra.

1.5. Serviços emergenciais (nível de urgência muito alto) deverão ser comunicados ao Setor de Manutenção através do ramal 6834, para que possam ser analisados
e classificados quanto à sua necessidade de atendimento.

1.6. São considerados serviços emergenciais:

a) falta de energia;

b) problemas elétricos que causem risco de acidente;

c) vazamentos de água e/ou de esgoto;

d) problemas em geral que causem riscos de acidente aos usuários e/ou danos ao patrimônio público.

 

2. SOLICITAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL
2.1. É de responsabilidade da unidade solicitante:

2.1.1. O correto preenchimento da solicitação de serviço;

2.1.2. Responder aos questionamentos realizados intra-sistema para dirimir as dúvidas quanto ao serviço a ser executado;

2.1.3. O acompanhamento das solicitações através do sistema GLPI;

2.1.4. Dar acesso aos locais de execução nos dias e horários indicados na Solicitação de Serviços.

2.1.4.1. Serão efetuadas 03 (três) tentativas para execução da Solicitação. Caso o atendimento não seja possível por falta de acesso ao local, a Requisição
será arquivada (fechada), sendo necessário o cadastro de nova Requisição pelo Solicitante.

2.1.5.  Ateste final do serviço.

 

3. DO CADASTRO DE REQUISIÇÕES
3.1. Sistema: GLPI (https://glpi.ufvjm.edu.br)

3.2. Serviços > DSENG - Manutenção dos Bens Patrimoniais da UFVJM > Cadastrar Requisição

3.2.1. Informe o Campus de atendimento: Local da demanda

3.2.2. Tipo de Serviço: Especificar o tipo de serviço desejado. 

3.2.2.1. IMPORTANTE: Se houver uma solicitação que se enquadre em categorias diferentes é necessário abrir um chamado para cada pedido. Por
exemplo, em um setor foi verificado que uma lâmpada precisa ser trocada e o piso está danificado. Como há dois tipos de categoria, devem ser abertos dois
chamados, um para a lâmpada e um para o piso.

Documento Manual de Procedimentos - Manutenção Predial (1492392)         SEI 23086.003456/2024-18 / pg. 1



3.2.3. Descrição: Descrever detalhamento do serviço a ser executado ou o problema a ser solucionado. Incluir todas as informações necessárias para a execução
do serviço.

3.2.3.1. Para solicitações referentes ao grupo SISTEMAS DE REFRIGERAÇÃO, é obrigatória a inclusão do número identificador patrimonial do bem (nº
de patrimônio) na descrição.

3.2.4. Local de atendimento: Local de execução do serviço (BLOCO/UNIDADE/ANDAR/SALA).

3.2.5. Nome: Nome do Representante da Unidade de Origem.

3.2.6. Telefone/ Ramal: Telefone para contato com o Representante.
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3.2.7. Clicar em Enviar.
3.3. A requisição enviada passará por análise de conformidade e disponibilidade de material e de mão de obra. 

3.4. O operador responsável pelo atendimento das demandas, classificará o nível de urgência do serviço, conforme o Documento Sistema de Definição de
Prioridade de Atendimento dos Serviços de Manutenção Corretiva da UFJVM

3.5. As requisições retornadas pelo operador do sistema para coleta de informações e/ou ajustes de conformidade são redirecionadas para o solicitante.

 

ANEXO 1 – FLUXO DE REQUISIÇÕES DE MANUTENÇÃO
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NOTA: Os prazos descritos neste manual não se aplicam aos campi fora de sede. Isso se deve ao fato de que, para atender a diversas demandas, é necessário o
deslocamento de mão de obra especializada e de equipamentos do campus sede.

 

 

FIM DO FLUXO

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Petrone Soares de Oliveira , Diretor (a), em 29/08/2024, às 09:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ufvjm.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1492392 e o código CRC 808AF130.

Referência: Processo nº 23086.003456/2024-18 SEI nº 1492392
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